
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1042, DE 1 DE AGOSTO DE 2024

Aprova o resultado da apuração parcial e as alterações no Plano de Trabalho das metas
intermediárias de desempenho ins�tucional da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - Sudam para o exercício de 2024.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso II, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e nas Resoluções n° 25, de 07 de outubro de 2010, nº 20, de 11 de julho de 2013, nº 873, de 18 de
dezembro de 2023, e nº 922, de 18 de março de 2024, da Sudam, e o que consta no Processo nº CUP:
59004.002098/2023-47,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  Aprovar o resultado da apuração parcial referente às metas intermediárias de desempenho
ins�tucional das equipes de trabalho da Sudam, para o exercício de 2024, na forma do Anexo I.

Art. 2º  Aprovar as alterações no Plano de Trabalho referentes ao exercício de 2024, na forma do Anexo II.

Art. 3º  Aprovar o Plano de Trabalho Consolidado, na forma do Anexo III.

Art. 4º  O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho ins�tucional servirá para
fins de cálculo do valor da Gra�ficação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Execu�vo –
GDPGPE e Gra�ficação de Desempenho de A�vidades de Cargos Específicos - GDACE, pagas aos
servidores ocupantes de cargo efe�vo que se encontrem nas situações descritas nos incisos I e XLIX do
art. 1º do Decreto nº 7.133, de 2010.

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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